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JULGADOS INDICADOS 

 
0028349-40.2016.8.19.0004 

Rel. Des. Paulo de Tarso Neves 

j. 12.04.2019 e 16.04.2019 

 
Delito de furto. Sentença condenatória - 1º) Existência de caderno probatório, robusto e harmônico, agasalhando o 

acolhimento da pretensão punitiva; 2º) Embora o condenado ostente desfavoráveis antecedentes, havendo excessivo 

incremento, a pena-base é diminuída ao patamar que satisfaz os binômios contidos no artigo 59, caput, do CP (um 

ano e dois meses reclusão, e doze dias-multa); 3º) A agravante da reincidência, é sabido não ofende nenhum preceito 

constitucional; 4º) Sendo específica, a reincidência não permite a substituição da pena privativa de liberdade (artigo 

44, § 3º, do CP). Provimento parcial do apelo defensivo (vencido o relator, que abrandava o regime prisional 

[semiaberto] e aplicava a máxima redução decorrente da tentativa, o colegiado manteve o fechado e a mínima fração). 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 
Fonte: E-JURIS 
 

 
 
 

  

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 936    

Mantido pregão eletrônico do IPEA que exige contratação de presos e egressos do sistema prisional 
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O ministro Gilmar Mendes manteve o andamento de pregão eletrônico destinado à contratação pelo Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) de empresa prestadora de serviços de apoio administrativo que deverá empregar 

percentual de pessoas presas ou egressas do sistema prisional. A liminar, concedida no Mandado de Segurança (MS) 

36392, afasta decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que havia suspendido o procedimento. 

O edital determina que a empresa vencedora terá de empregar mão de obra formada por pessoas presas ou egressos 

do sistema prisional e, para isso, deve apresentar declaração emitida Vara de Execuções Penais (VEP) de que dispõe 

de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo. Ocorre que, em representação formulada pela vencedora 

do certame, ministro do TCU considerou plausível o argumento de que essa última exigência extrapolaria a 

documentação prevista no artigo 28 da Lei de Licitações (Lei 8.666/1993). 

No MS 36392, o IPEA alega que o pregão reproduz regra contida do Decreto 9.450/2018 a fim de viabilizar a política 

inclusiva estabelecida pela Lei 13.500/2017, permitindo a contratação e a ressocialização de pessoas presas ou 

egressas do sistema prisional que, na avaliação da VEP, estejam aptas à execução de trabalho externo. O instituto 

pediu ao Supremo a suspensão dos efeitos da decisão questionada, ressaltando que o contrato anterior venceu em 

fevereiro deste ano. 

Decisão 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes verificou que a empresa entregou a declaração de que empregará pessoas 

presas ou egressas do sistema prisional, mas sem o documento emitido pela VEP, conforme exigência do pregão. Em 

análise preliminar do caso, o relator entendeu que as declarações exigidas não extrapolam a documentação prevista 

no artigo 28 da Lei de Licitações, “sobretudo porque a interpretação desse artigo deve abranger todo o contexto da 

referida lei”. 

O relator explicou que, com o objetivo de implementar política de ressocialização de presos e egressos, a Lei 

13.500/2017 inseriu no artigo 40 da Lei de Licitações regra que permite à administração pública exigir da empresa 

contratada um percentual mínimo de mão de obra proveniente do sistema prisional, e o Poder Executivo Federal editou 

o Decreto 9.450/2018 para regulamentar a norma. Segundo Mendes, a exigência prevista no edital atende ao princípio 

da legalidade (artigo 40 da Lei 8.666/1993) e à prevalência do interesse público e obedece aos princípios da 

impessoalidade e da seleção mais vantajosa para a administração. 

Ele lembrou ainda que as normas do certame se dirigem a todos os concorrentes, e não seria razoável dispensar 

apenas uma das empresas da exigência de item previsto no edital, sob pena de violar o princípio da igualdade. “Deve-

se sempre buscar garantir a continuidade do serviço público, o qual ficaria prejudicado em razão da suspensão do 

andamento do Lote/Grupo 3 do Pregão Eletrônico 9/2018 – que contempla as diretorias especializadas do IPEA”, 

concluiu 

 

 

Mantido afastamento de vereadora de Serra (ES) após ser denunciada pelo MP 

O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 169553, por 

meio do qual a defesa de Neidia Maura Pimentel buscava seu retorno ao exercício do cargo de vereadora de Serra 

(ES). Ele não verificou qualquer flagrante ilegalidade ou abuso de poder que autorizasse a concessão do pedido. 

O afastamento do cargo eletivo e da função de presidente da Câmara Municipal de Serra foi determinado pelo juízo 

da 2ª Vara Criminal da Comarca de Serra (ES) após o oferecimento de denúncia pelo Ministério Público estadual (MP-
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ES) contra a parlamentar pela suposta prática do crime de concussão*. Segundo o MP-ES, a vereadora teria se 

apropriado de salários dos seus assessores comissionados, no montante de R$ 694 mil. 

Sua defesa havia requerido o retorno ao cargo tanto no Tribunal de Justiça estadual (TJ-ES) quanto no Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), sem sucesso. No STF, seus advogados apontaram a ocorrência de constrangimento ilegal 

e sustentaram que o afastamento cautelar de agente público titular de mandato eletivo é medida excepcional, pois 

restringe a garantia fundamental da presunção de não culpabilidade e limita o princípio democrático. 

Decisão 

Segundo o ministro Luiz Fux, conforme a fundamentação da decisão do juízo de origem, a imposição da medida 

cautelar de afastamento do cargo foi realizada com base em fatos e elementos existentes no caso. Ele citou também 

a decisão do STJ que assentou a validade dos fundamentos da medida cautelar, que havia apontado justo receio da 

utilização do cargo para a prática de infrações ligadas diretamente às funções exercidas. “O habeas corpus é ação 

inadequada para a valoração e o exame minucioso do acervo fático probatório engendrado nos autos”, assinalou o 

relator. 

Fux ressaltou ainda que o habeas corpus visa garantir a liberdade de locomoção e tem como pressupostos 

constitucionais a efetiva vulneração ou ameaça de lesão a esse direito em razão de ilegalidade ou abuso de poder, 

conforme dispõe o artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal. Para ele, a defesa não conseguiu demonstrar de 

que forma a vereadora estaria impedida de exercer o seu direito de ir e vir. “A não indicação e comprovação, de modo 

preciso, específico e aferível concretamente, de fatos aptos a tolherem a liberdade de locomoção física não permitem 

sequer o conhecimento desta ação mandamental”, concluiu. 

* Artigo 316 do Código Penal – “Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida”. 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 644  

Condenações passadas não podem ser usadas para desvalorar personalidade ou conduta social 

A Terceira Seção definiu que eventuais condenações criminais do réu, transitadas em julgado e não usadas para 

caracterizar a reincidência, somente podem ser consideradas, na primeira fase da dosimetria da pena, a título de 

antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização também para desvalorar a personalidade ou a conduta social 

do agente. 

O entendimento foi firmado em embargos de divergência. Acusado de lesão corporal e ameaça, o réu interpôs os 

embargos contra acórdão da Sexta Turma do STJ que manteve decisão monocrática do ministro Sebastião Reis Júnior, 

na qual ficou reconhecida a possibilidade de valoração negativa da personalidade, na primeira fase da dosimetria da 

pena, com base em condenações definitivas pretéritas. 

https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
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A defesa alegou que o entendimento aplicado na decisão divergiu da posição adotada pela Quinta Turma a respeito 

do mesmo tema. Alegou também que a personalidade é bastante complexa para ser aferida somente com base nos 

antecedentes criminais. 

Divergência recente 

O relator dos embargos, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, destacou que a divergência apontada no recurso é 

recente, pois até 2017 não havia discordância sobre o tema entre as turmas de direito penal, já que ambas 

consideravam possível contabilizar condenações criminais transitadas tanto nos maus antecedentes quanto na 

personalidade e na conduta social do acusado, vedado apenas o bis in idem. 

Mesmo o Supremo Tribunal Federal (STF), acrescentou, “possui precedente no qual admite que seja valorada 

negativamente a circunstância judicial da personalidade, quando, em razão de registros criminais anteriores, possa se 

extrair ser o réu pessoa desrespeitadora dos valores jurídico-criminais”. 

Entretanto, citando precedentes dos ministros Gilmar Mendes e Teori Zavascki, Reynaldo Soares da Fonseca ressaltou 

que a modificação de entendimento ocorrida na Quinta Turma do STJ está em consonância com o atual entendimento 

seguido pela Segunda Turma do STF, segundo o qual é inidônea a invocação de condenações anteriores transitadas 

em julgado para considerar desfavorável a conduta social ou a personalidade do réu, sobretudo se verificado que as 

ocorrências criminais foram utilizadas para agravar a sanção em outros momentos da dosimetria. 

Contornos próprios  

Em seu voto, o relator, em concordância com a atual posição da Quinta Turma, ressaltou que seria uma atecnia 

entender que condenações transitadas em julgado refletem negativamente na personalidade ou na conduta social do 

agente, já que a técnica penal define diferentemente cada uma das circunstâncias judiciais descritas no artigo 59 do 

Código Penal. Além disso, destacou julgados recentes em que a Sexta Turma também parece alinhar-se a esse 

entendimento. 

Para o ministro, a conduta social trata da atuação do réu na comunidade, no contexto familiar, no trabalho, na 

vizinhança. Já a personalidade trata do seu temperamento e das características do seu caráter, aos quais se agregam 

fatores hereditários e socioambientais, moldados pelas experiências vividas. 

“A conduta social e a personalidade do agente não se confundem com os antecedentes criminais, porquanto gozam 

de contornos próprios – referem-se ao modo de ser e agir do autor do delito –, os quais não podem ser deduzidos, de 

forma automática, da folha de antecedentes criminais”, afirmou o ministro. 

Além disso, Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que o julgador tem discricionariedade para atribuir o peso que achar 

mais conveniente e justo a cada uma das circunstâncias judiciais, o que lhe permite valorar de forma mais enfática os 

antecedentes criminais do réu com histórico de múltiplas condenações definitivas. 

 

 

Excesso de prazo determina trancamento de inquérito contra empresário na Operação Custo Brasil 

A Sexta Turma determinou o trancamento do inquérito policial que investigava o envolvimento do empresário Dércio 

Guedes na Operação Custo Brasil, desdobramento da Lava Jato em São Paulo. 

De acordo com o relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, há evidente excesso de prazo no caso. 
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“O procedimento investigatório foi instaurado no dia 14/12/2015 e encerrado pela autoridade policial em 9/4/2018. Pelo 

que constatei das recentes informações prestadas, desde então o feito aguarda providências pelo órgão acusatório”, 

afirmou o ministro. 

Ele destacou que a única movimentação processual desde então se deu em 5 de novembro do ano passado, quando 

foram prestadas informações ao tribunal de origem. 

“Na minha compreensão, o constrangimento ilegal está caracterizado, uma vez que o Ministério Público Federal, aqui, 

não esclareceu o motivo da demora de mais de um ano para o oferecimento da peça acusatória ou adoção de qualquer 

outra ação processual”, fundamentou o relator. 

Além disso, Sebastião Reis Júnior lembrou que o processo teve andamento regular para os demais investigados. “Alie-

se a isso o fato de outras três denúncias, relacionadas aos mesmos fatos sob investigação, já terem sido oferecidas 

em desfavor de outros indiciados no ano de 2016”, concluiu o ministro. 

Custo Brasil 

A Operação Custo Brasil foi deflagrada pela Polícia Federal em junho de 2016 como um desdobramento da 18ª fase 

da Lava Jato e investigou um suposto esquema de fraudes envolvendo crédito consignado de servidores públicos. 

Segundo o MPF, o Grupo Consist repassava valores do seu faturamento a políticos, e teria movimentado mais de R$ 

100 milhões em propinas de 2009 a 2015. No início da operação, o ex-ministro do Planejamento Paulo Bernardo 

chegou a ser preso. 

Ainda de acordo com o MPF, Dércio Guedes foi investigado pela suposta prática do crime de corrupção ativa, pois 

teria oferecido vantagem indevida para uma funcionária pública para prorrogar um acordo de cooperação técnica. 

 

 

Nova edição de Jurisprudência em Teses aborda Leis de Drogas 

A Secretaria de Jurisprudência divulgou a edição número 123 de Jurisprudência em Teses com o tema Lei de Drogas 

(Lei 11.343/2006).   

Uma das teses em destaque estabelece que, para caracterizar-se a causa de aumento de pena do artigo 40, inciso III, 

da Lei 11.343/2006, é necessária a efetiva oferta ou a comercialização da droga no interior do veículo, não bastando 

o fato de ter se utilizado dele como meio de locomoção e de transporte da substância ilícita. 

Outra tese ressaltada na edição 123 define que a incidência da majorante da segunda parte do inciso III do artigo 18 

da Lei 6.368/1976 – “visar [o crime] a menores de 21 anos” – segue contemplada no artigo 40, inciso VI, da nova Lei 

de Drogas – "sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente", não estando configurada a abolitio criminis. 

Fonte: STJ 
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